
PORTARIA N.º 298 DE 20/10/2025 

INTERROMPE GOZO DE FÉRIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
FORAM CONFERIDAS ATRAVÉS DO DECRETO Nº 44.600, DE 13/07/2023 E NOS
TERMOS DO ART. 91 E SEGUINTES DA LEI N.º 2.898/ 2006 E LEI N.º 4.118/2017. 

RESOLVE:

       GISELE DE FREITAS OLIVEIRA 
MATRICULA 33543
Período Aquisitivo: 18/11/2022 A 17/11/2023
Período de férias: 06/09/2025 A 04/10/2025 - 30 DIAS PORTARIA N.º 274/2025
Período de interrupção: 21/10/2025 A 04/11/2025-  15 DIAS 
Gozo de dias interrompidos: 05/11/2025 A 19/11/2025
Documento solicitante: Processo 42251/2025

     
 

                      Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                    

  Prefeitura Municipal de Aracruz, 20 de outubro de 2025.

 Rosiane Scarpatt Tóffoli
Secretária Municipal de Saúde
Decreto nº 39.858 de 02/06/2021 
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